
PARECER	COSMAM

Vem	a	esta	relatora	o	Projeto	Indicativo	cuja	proponente	é	a	vereadora	karen	Santos,	em	que	consiste	na	criação	de	um
mecanismo	de	divulgação	técnica	de	serviços	a	serem	prestados	conforme	abaixo:

PUBLICIDADE	DAS	PODAS,	TRANSPLANTES	E	SUPRESSÕES	DE	ÁRVORES	EFETUADAS	NO	MUNICÍPIO

1.	Que	 sejam	divulgadas	no	 site	da	SMAMUS,	por	meio	de	aba/link	específico,	no	mínimo,	 as
seguintes	informações	sobre	serviço	de	poda,	transplante	ou	supressão	de	vegetais	arbóreos	no	município,
com	no	mínimo	5	(cinco)	dias	úteis	de	antecedência	da	realização	do	serviço:

1.1.	o	local	em	que	será	realizado	o	serviço	de	poda,	transplante	ou	supressão;

1.2.	a	data	da	execução;

1.3.	a	descrição	detalhada	do	serviço	realizado;

1.4.	o	nome	do	responsável	técnico	pela	execução	do	serviço,	bem	como	o	número	do	registro
profissional	no	respectivo	conselho	profissional;

1.5.	os	laudos	técnicos	e	de	execução.

2.	 Que	 seja	 criado	 um	 instrumento	 de	 manifestação/contestação	 pela	 população	 acerca	 do
serviço	efetuado.

	

O	 Objetivo	 da	 presente	 indicação	 é	 garantir	 aos	 munícipes	 o	 acesso	 integral	 dessas	 atividades,
oportunizando	inclusive	sua	participação	em	contestar.	Esta	vereadora	entende	que,	quanto	mais	transparência	nas
atividades,	mais	qualidade	no	serviço	e	organização	terá,	assim	como	trará,	igualmente,	segurança	para	o	Executivo.
Ainda,	o	projeto	 indicativo	preenche	os	requisitos	 legais	de	 iniciativa,	razão	pela	qual	por	entender	ser	meritória	a
matéria	opino	pela	Aprovação	da	Indicação.

	

Ver.	Mônica	Leal

Líder	da	Bancada	Progressista.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Monica	Leal	Markusons,	Vereadora,	em	30/08/2023,	às	17:51,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0614788	e	o	código	CRC	292D1D21.

Referência:	Processo	nº	152.00162/2023-81 SEI	nº	0614788
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	nº	 072/23	 –	 Cosmam	 –	 contido	 no	 doc	 0614788	 –	 (SEI	 nº
152.00162/2023-81	 –	 Proc.	 nº	 0870/23	 –	 IND	 070/23),	 de	 autoria	 da	 vereadora	Mônica	 Leal,	 foi
APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação	 Remota,	 com	 votação	 encerrada	 no	 dia	 04	 de
setembro	 de	 2023,	 tendo	 obtido	 05	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	 00	 votos	 CONTRÁRIOS,	 conforme
Relatório	de	Votação	abaixo:

➥	CONCLUSÃO	DO	PARECER:	pela	aprovação	da	Indicação.

•	Vereador	José	Freitas	(presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Cláudia	Araújo	(vice-presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Aldacir	Oliboni	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Lourdes	Sprenger	–	(não	votou)
•	Vereadora	Mônica	Leal	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Psicóloga	Tanise	Sabino	–	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Oli	Carlos	Ferreira	Barbosa,	Assistente	Legislativo,	em	04/09/2023,
às	08:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0616144	e	o	código	CRC	60BACFD2.

Referência:	Processo	nº	152.00162/2023-81 SEI	nº	0616144
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